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APRESENTAÇÃO

A obra “Ciências Exatas e da Terra e a Dimensão Adquirida através da Evolução 
Tecnológica” aborda uma publicação da Atena Editora, apresenta, em seus 22 capítulos, 
conhecimentos tecnológicos e aplicados as Ciências Exatas e da Terra.

Este volume dedicado à Ciência Exatas e da Terra traz uma variedade de artigos 
que mostram a evolução tecnológica que vem acontecendo nestas duas ciências, e 
como isso tem impactado a vários setores produtivos e de pesquisas. São abordados 
temas relacionados com a produção de conhecimento na área da matemática, 
química do solo, computação, geoprocessamento de dados, biodigestores, educação 
ambiental, manejo da água, entre outros temas. Estas aplicações visam contribuir no 
aumento do conhecimento gerado por instituições públicas e privadas no país. 

Aos autores dos diversos capítulos, pela dedicação e esforços sem limites, que 
viabilizaram esta obra que retrata os recentes avanços científicos e tecnológicos nas 
Ciências Exatas e da Terra, os agradecimentos dos Organizadores e da Atena Editora.

Por fim, esperamos que este livro possa colaborar e instigar mais estudantes 
e pesquisadores na constante busca de novas tecnologias para a área da Física, 
Matemática, e na Agronomia e, assim, contribuir na procura de novas pesquisas e 
tecnologias que possam solucionar os problemas que enfrentamos no dia a dia.

Jorge González Aguilera
Alan Mario Zuffo
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CAPÍTULO 4

APLICAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA (EIV) EM RONDONÓPOLIS/MT: DA 

OMISSÃO LEGISLATIVA AO PREJUIZO AMBIENTAL 
COLETIVO

José Adolfo Iriam Sturza
Universidade Federal de Mato Grosso, 

Departamento de Geografia
Rondonópolis - Mato grosso

Cristiano Nardes Pause 
Universidade Federal de Mato Grosso, Discente 

na Pós graduação em Geografia
Rondonópolis - Mato grosso

RESUMO: O artigo busca um entendimento 
inicial da aplicação do  Estudo de Impacto 
de Vizinhança (EIV) como instrumento de 
planejamento e gestão urbana no município 
de Rondonópolis/MT. O percurso metodológico 
conteve uma pesquisa bibliográfica, com 
visitas aos setores competentes dentro da 
administração pública e feitos diálogos com 
diversos atores. A industrialização provocou 
o êxodo rural, inchando as cidades, às quais 
não tinham capacidades de levar serviços 
urbanos à velocidade do crescimento das 
urbes, onde surgiu então a crise urbana. No 
Brasil a Constituição de 1988, especificamente 
nos Artigos 182 e 183, se buscou mitigar 
a crise urbana, regulamentados pela lei 
federal nº10.257, o Estatuto da Cidade. Tal 
regulamentação criou vários instrumentos de 
ação urbana, inclusive o Estudo de Impacto de 
Vizinhança, com objetivo de mitigar impactos 
de atividades e empreendimentos no meio 

urbano para garantir o equilibro ambiental da 
cidade. Percebeu-se que em Rondonópolis 
são instalados empreendimentos e exercidas 
atividades sem o devido entendimento dos 
impactos destes na circunvizinhança. O grande 
crescimento e a acelerada expansão urbana 
dificulta a mensuração de impactos que se 
consolidam em problemas urbanos a ser 
previamente compreendidos e evitados.
PALAVRAS-CHAVE: Crise Urbana; 
Urbanização; Estatuto da Cidade; Paisagem 
Urbana

ABSTRACT: The article seeks an initial 
understanding of the application of the 
Neighborhood Impact Study (EIV) as an 
instrument for urban planning and management 
in the municipality of Rondonópolis/MT. 
The methodological course contained 
a bibliographical research, with visits to 
the competent sectors within the public 
administration and made dialogues with 
several actors. Industrialization provoked the 
rural exodus, swelling the cities, which did not 
have the capacity to carry urban services to 
the speed of the growth of the cities, where the 
urban crisis arose. In Brazil, the Constitution of 
1988, specifically Articles 182 and 183, sought 
to mitigate the urban crisis, regulated by Federal 
Law No. 10,257, the City Statute. This regulation 
created several instruments of urban action, 



Ciências Exatas e da Terra e a Dimensão Adquirida através da Evolução Tecnológica Capítulo 4 39

including the Neighborhood Impact Study, in order to mitigate impacts of activities and 
undertakings in the urban environment to guarantee the city’s environmental balance. 
It was noticed that in Rondonópolis are installed enterprises and carried out activities 
without the proper understanding of the impacts of these in the surrounding area. The 
great growth and accelerated urban expansion makes it difficult to measure impacts 
that are consolidated in urban problems to be previously understood and avoided.
KEYWORDS: Urban Crisis; Urbanization; Statute of the City; Urban landscape

1 |  INTRODUÇÃO

As atuais concepções de consciência ambiental surgiram com a devastação 
provocada pela Segunda Guerra Mundial, somada a explosão industrial no pós-
guerra. Com o crescimento da economia global os níveis dos impactos causados pelas 
atividades produtivas começaram a ganhar maior visibilidade (DIAS, 2008 apud LEITE, 
2009). Durante a década de 1950 foi o despertar científico para as questões ambientais. 
Na década de 1960, diversos agentes sociais surgiram com uma preocupação 
ecológica, tendo uma visão crítica sobre o modo de vida e de produção. Nesta década 
surge a World Wild Fund (WWF) considerada uma das primeiras organizações não 
governamentais e a escritora Rachel Carson denuncia com a publicação do livro Silent 
Spring (Primavera Silenciosa) os danos causados por agrotóxicos e em especial pelo 
DDT (diclorodifeniltricloroetano). 

Já nos anos de 1970, surgem diversas organizações com o objetivo de discutir as 
questões ambientais, bem como inicia a preocupação política com o meio ambiente, 
a qual culmina na década de 1980 com a regulação em diversos países sobre a 
poluição industrial. Na década de 1990 a consciência ambiental se consolida na Carta 
da Terra, onde os países declaram respeito ao planeta e a vida (LEITE, 2009). Surgem 
diversas normas e regulamentos que buscam que atividades humanas alcancem a 
sustentabilidade. O conceito de desenvolvimento sustentável, surgido nos anos de 
1970, tem como a definição mais completa a produzida no relatório “Nosso Futuro 
Comum” com o seguinte texto: “O desenvolvimento sustentável é aquele que atende 
às necessidades do presente sem comprometer de as gerações futuras atenderem a 
suas próprias necessidades”.

A crise urbana é reflexo da industrialização do país, que jogou milhares de 
trabalhadores rurais dentro das cidades, cuja infraestrutura não tinha capacidade 
de comportar tal demanda. Esse fato criou um déficit habitacional histórico e de 
grandes proporções, resultando em habitações precárias, sem saneamento básico, 
dificuldade de acessibilidade e mobilidade urbana. Tais fatos foram agravados pelo 
mercado imobiliário, que reserva os melhores lugares como objeto especulativo e 
acaba expulsando as classes de baixa renda para lugares mais periféricos e mais 
excludentes, conforme afirmam Pierot, Lima (2014, p. 9) sobre a crise urbana: 
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O Brasil, assim como outros países da América Latina, apresentou um 
desenvolvimento industrial tardio, o que contribuiu, sobremaneira, para uma 
grande segmentação social e política. Além disso, optou por importar uma matriz 
de planejamento urbano de base modernista com vistas a orientar o crescimento 
das cidades. O resultado desse processo foi uma modernização excludente e 
incompleta das cidades brasileiras.

Um dos grandes paradigmas do urbanismo é como garantir uma cidade 
sustentável com todo o passivo ambiental que foi transformado na crise urbana. 

O texto é produto de uma pesquisa bibliográfica em fontes de documentação 
primárias e secundárias acerca do tema, buscadas em meios eletrônicos, inclusive 
no sítio da internet da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. Também foi feito uso 
de fontes encontradas na biblioteca da UFMT, bem como de arquivo pessoal. Alguns 
documentos de fontes escritas contemporâneas foram buscados junto à administração 
pública municipal, mais especificamente na Secretária Municipal de Meio Ambiente 
(SEMMA), Secretaria Municipal de Trânsito (SETRAT), Secretária Municipal de 
Controle Urbano. Foram feitos diálogos iniciais com vários servidores públicos dos 
órgãos citados anteriormente, onde os mesmos foram questionados sobre a aplicação 
do Estudo de Impacto de Vizinhança em Rondonópolis e sobre a documentação 
existente sobre o mesmo.

2 |  A URBANIZAÇÃO BRASILEIRA E O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

(EIV)

Os processos de urbanização do Brasil, principalmente após meados do 
século XX vieram juntos com a industrialização do nosso país em três períodos 
distintos: Estado Novo, Ditadura Militar e na Redemocratização (SANTORO, 2012).  
Tais processos ocorreram de forma rápida e desordenada, onde a capacidade 
de planejamento e organização dos municípios estava muito aquém da dinâmica 
migratória e da expansão urbana provocada pelo êxodo rural, fruto da industrialização. 
Isso levou ao crescimento acelerado das cidades sem o devido controle espacial por 
parte do poder público, causando problemas sociais e ambientais crônicos como falta 
de saneamento básico, precariedade da mobilidade urbana, condições insalubres e 
precárias de moradia, déficit habitacional, dentre outros. Tais problemas diminuem 
consideravelmente a qualidade de vida dos munícipes, especialmente nos aspectos 
relativos ao meio ambiente, conforme afirma Larcher (2016): 

Esse crescimento urbano sem planejamento foi responsável por um enorme passivo 
ambiental, sendo os principais problemas decorrentes desse processo a falta de 
moradia adequada para a nova população urbana, a falta ou precariedade da 
infraestrutura urbana adequada, falta ou ineficiência dos serviços públicos, entre 
outros.

Em decorrência da problemática imposta por essa acelerada urbanização das 
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cidades brasileiras, surge então na Constituição de 1988 uma preocupação singular 
com a política urbana, materializada nos artigos 182 e 183, que basicamente garantem 
o mínimo de planejamento urbano das cidades, levando em consideração a função 
social das mesmas. Porém tais artigos feitos de forma genérica precisavam ser melhor 
especificados. Então com a Lei Federal 10.257/2001 foi criado o Estatuto da Cidade 
visando esmiuçar os artigos constitucionais supracitados e garantir o controle espacial, 
ambiental e das atividades nas cidades, evidenciando que os interesses coletivos e 
a boa convivência harmoniosa sejam usados como preceitos fundamentais para a 
qualidade de vida e sustentabilidade nas urbes brasileiras.

Dentre os vários instrumentos de ações urbanas previstos no Estatuto da Cidade, 
destacamos o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), encontrado nos artigos 36 a 
38, cuja função precípua é determinar os impactos negativos e positivos causados por 
empreendimentos e atividades gerais, buscando um entendimento técnico de como 
tais fatores acabam por influenciar direta ou indiretamente a vida nas cidades. É um 
instrumento que carece de regulamentação pelo poder municipal, o qual deve traçar 
diretrizes para sua aplicação, tais como os tipos de edificações e atividades em que o 
EIV se faz obrigatório. A necessidade de se prever impactos a fim de preservar recursos 
ambientais vem do princípio jurídico da precaução, que de acordo com Cezar; Abrantes, 
2003, apud Martins Junior; Lima, 2016, p. 162) é usado em situações de incerteza 
sobre a previsão de “[...]efeitos de tecnologias e remete a quatro elementos: ameaça 
de dano, inversão do ônus da prova, incerteza científica e medidas de precaução”.

O conceito de impacto está conectado diretamente às questões ambientais, 
portanto tal conceito foi concebido para aplicação ao ambiente natural. A Resolução 
CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, a qual tem em seu texto no artigo primeiro 
uma definição de impacto ambiental, ajuda a esclarecer esse ponto:

Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração 
das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, 
direta ou indiretamente, afetam:
I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II - as atividades sociais e econômicas;
III - a biota;
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
V - a qualidade dos recursos ambientais. (BRASIL, 1986)

Vemos na resolução do Conama que essa definição de impacto está ligada às 
ações antrópicas sobre o meio-ambiente com a preocupação em garantir a qualidade 
de vida através da discriminação e mensuração de impactos negativos gerados por 
qualquer empreendimento, onde tal especificação e medição tem como finalidade a 
mitigação desses impactos identificados. Porém se forem positivos os impactos devem 
estimulados e fomentados, para que ocorram de forma mais plena possível. 
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Enquanto o impacto ambiental é tratado como resultado de atividades ou ações 
humanas no ambiente natural, para o EIV o impacto é relacionado somente ao que 
acontece na vida citadina. Portanto trabalharemos com a seguinte definição:

Para as finalidades do EIV, devem ser considerados os impactos que afetam a 
qualidade de vida da população urbana gerando incomodidade significativa. O 
nível de incomodidade (ou grau de impacto) causado estará́ relacionado ao tipo, 
ao porte e, ainda, ao local onde se desenvolverá o empreendimento ou atividade 
(SCHVARSBERG et al., 2017, p.13)

3 |  PARÂMETROS PARA APLICAÇÃO DO EIV

Os aspectos mínimos que devem ser considerados quando da necessidade de 
realização de um EIV estão previstos no Estatuto da Cidade no seguinte texto:

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, 
das seguintes questões:
I - adensamento populacional;
II - equipamentos urbanos e comunitários;
III - uso e ocupação do solo;
IV - valorização imobiliária;
V - geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI - ventilação e iluminação;
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 
ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, 
por qualquer interessado. (BRASIL, 2001)

Contudo a simples menção de tais aspectos, como se apresenta na lei, serve 
apenas como norteador dos estudos de impacto de vizinhança, pois cada um desses 
itens é um universo à parte e necessita de detalhes maior de suas especificidades 
quanto aplicação no meio urbano. Como cada município possui características únicas, 
a lei federal passa então para o poder público municipal a função de regulamentar tal 
matéria dentro dos pormenores exigidos a nível local.   

O Ministério das Cidades através do portal CAPACIDADES busca capacitar os 
técnicos municipais através de cursos e eventos para, dentre outras coisas, facilitar 
a regulamentação e aplicação dos instrumentos urbanos previstos no Estatuto da 
Cidade.  No material fornecido está o Estudo de Impacto de Vizinhança: Caderno 
Técnico de Regulamentação e Implementação, Brasil (2017), do qual usamos seu 
conteúdo para nortear o estudo sobres os parâmetros para o regramento e aplicação 
do EIV. Na sequência apresentaremos uma breve explicação da aplicação de tais 
parâmetros no EIV.
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3.1 Adensamento populacional 

Está ligado a quantidade de pessoas existentes por metro quadrado dentro 
da cidade. Alguns empreendimentos podem aumentar ou diminuir a quantidade de 
pessoas existentes no seu entorno, impactando diretamente na infraestrutura urbana 
ou equipamentos urbanos ofertados. Para compreender tal parâmetro, Silva, Silva, 
Nome (2016) definem que: 

A densidade é um referencial importante para se quantificar por meio de princípios 
técnicos e financeiros a distribuição e o consumo de terra urbana, infraestrutura, 
serviços públicos, entre outras funções dispostas numa área residencial. 

3.2 Equipamentos urbanos

De acordo com a norma NBR9284 consideram-se equipamentos urbanos:

Todos os bens públicos e privados, de utilidade pública, destinados à prestação 
de serviços necessários ao funcionamento da cidade, implantados mediante 
autorização do poder público, em espaços públicos e privados. (ABNT, 1986)

A norma, a qual foi cancelada em 2015 e não existe substitutiva até hoje, 
divide equipamentos urbanos nas seguintes categorias e subcategorias: circulação e 
transporte, cultura e religião esporte e lazer, infraestrutura (sistema de comunicação, 
sistema de energia, sistema de iluminação pública e sistema de saneamento), 
segurança pública e proteção, abastecimento, administração pública, assistência social, 
educação, saúde. Estes são alguns exemplos de equipamentos seguindo a ordem das 
categorias acima: vias públicas e estacionamentos; igrejas, teatros e parques; rede 
elétrica e de abastecimento de água; posto policial e delegacia; mercados e feiras 
municipais; prefeitura e fórum; asilo e creche; universidades e escolas; posto de saúde 
e hospitais. A função do EIV nesse caso é quantificar e espacializar os equipamentos 
urbanos existentes onde a oferta deve ser compatível com a demanda. Se a análise 
do EIV indicar a saturação dos equipamentos urbanos pré-existentes a municipalidade 
usa tal fator como referência para cobrar do empreendedor as medidas compensatórias 
necessárias.

3.3 Uso e ocupação do solo 

É visto dentro do EIV em um panorama futuro, pela indicação perspectivas de 
mudanças no uso e ocupação do solo em função de alterações na dinâmica local 
causadas pelo empreendimento ou atividade. Tais alterações poderiam afetar todos os 
outros itens do art. 37 do Estatuto da Cidade (adensamento populacional, equipamentos 
urbanos e comunitários, valorização imobiliária, geração de tráfego e demanda por 
transporte público; ventilação e iluminação; paisagem urbana e patrimônio natural e 
cultural). Por exemplo a construção de um Shopping Center que acaba por atrair mais 
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comércios em seu entorno e força a mudança de uso de residencial para comercial. 
Tal equipamento urbano é um grande gerador de demanda de tráfego, que acaba 
por aumentar o fluxo de veículos na região, que além da incomodidade por causa do 
acréscimo do movimento, se caracteriza como um ponto de desequilíbrio ambiental pois 
acaba por aumentar a emissão de gases e o soerguimento de partículas depositadas 
nas vias causa do deslocamento de ar causado pelos veículos. Tal empreendimento 
poderia causar uma dissonância visual, contrastando com a paisagem urbana local e 
causando um impacto visual no transeunte. 

3.4 Valorização imobiliária 

Deve ser vista sobre os aspectos de valoração de um imóvel ou de depreciação 
de tal valoração em função da construção de um empreendimento ou das atividades 
exercidas pelo mesmo. O próprio shopping citado como exemplo no item acima pode 
criar uma valorização fundiária muito rápida em função de ser um equipamento que 
centraliza atividades. Isso pode forçar a gentrificação do local, onde as pessoas de 
menor poder aquisitivo são forçadas a deixar suas casas por pressão do mercado 
imobiliário, indo morar na periferia. 

3.5 Geração de tráfego e demanda por transporte público

O primeiro ponto pode ser entendido como alteração permanente ou temporária 
do fluxo de veículos, causando o comprometimento da qualidade de vida urbana, 
da mobilidade urbana de forma geral, da segurança e acessibilidade dos pedestres. 
Um polo gerador de trafego pode levar a saturação da capacidade de sistema viário 
existente, bem como aumento da poluição sonora e atmosférica. 

O segundo ponto diz respeito a necessidade de instalação de linha de ônibus 
extras para atender a demanda dos trabalhadores do shopping. O estudo relativo 
ao tráfego deve apresentar a delimitação da área levando em consideração o porte 
do empreendimento e que os efeitos no tráfego tendem a ser cumulativos. Isso 
demanda contrapartidas do empreendedor para solucionar ou amenizar o impacto do 
empreendimento no trânsito local. 

3.6 Ventilação e iluminação

São aspectos de natureza bioclimática que devem ser considerados quando da 
realização do EIV. Uma grande obra causa influencia no microclima da região, por 
exemplo o Shopping Rondon Plaza, onde se retirou a vegetação existente e foram 
criadas grandes áreas de estacionamento asfaltadas. Foi criada uma grande ilha de calor, 
que acumula energia térmica durante o dia e libera à noite, aumentando a temperatura 
média do local. Na mesma região vemos o rápido avanço da verticalização, onde o 
volume e massa das edificações também acabam muitas vezes se transformando 
em ilhas de calor. Também sua altura e largura influenciam os regimes de ventos da 
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região, dificultando a passagem da circulação de ar em alguns pontos. A prefeitura 
tem que ficar atenta a impermeabilização do solo, aos tipos construtivos, materiais 
de acabamento e excessiva densidade construtiva das edificações para que não 
comprometam o conforto ambiental relativo à iluminação e ventilação. 

3.7 A paisagem urbana no EIV

A paisagem vem sendo uma das categorias mais antigas de análise da geografia, 
passando por diferentes concepções ao longo dos tempos e objeto de análise de outros 
campos de estudo, dentre eles a arquitetura e o urbanismo (SILVEIRA; ARAÚJO, 2013). 
Levando isso em consideração, no ateremos aos estudos mais contemporâneos da 
paisagem e mais especificamente a paisagem urbana e a paisagem natural como 
objetos de análise. 

Paisagem urbana pode ser considerada como a sobreposição de vários recortes 
espaço/temporais manifestos dentro da cidade. Santos (2002) apud Ortigoza (2010, 
p.83) afirma em relação a isso que “Paisagem é o conjunto de formas, que, num dado 
momento, exprime as heranças que representam as sucessivas relações localizadas 
entre o homem e a natureza”. 

O Estatuto da Cidade considera, no artigo 37, item sétimo, “Paisagem urbana 
e patrimônio natural e cultural” como uma das categorias que é objeto de análise 
do EIV. Porém o que devemos analisar quanto a essa categoria é matéria que deve 
ser regulada pelo poder público municipal, levando em conta as especificidades 
locais. Considerando as variadas concepções do que é paisagem urbana e como 
isso é matéria subjetiva e de difícil conceituação, o Ministério das Cidades buscou 
traçar algumas diretrizes.  Segundo Brasil (2017) no material “Estudo de Impacto de 
Vizinhança: Caderno Técnico de Regulamentação e Implementação” que traz em 
seu texto questões norteadoras, faz referência primeiramente “[...]aos riscos de 
descaracterização da paisagem natural e do patrimônio cultural de uma cidade 
frente a interesses econômicos e imobiliários”. (grifo nosso)

Paisagem natural entende-se como ambiente da natureza sem a intervenção 
humana. Se há intervenção humana chamamos de paisagem cultural.  Conforme 
pode ser visto na definição de paisagem natural de Silveira (2009) que “[...]refere-
se aos elementos combinados de geologia, geomorfologia, vegetação, rios e lagos, 
enquanto a paisagem cultural, humanizada, inclui todas as modificações feitas pelo 
homem”. Nesta concepção a paisagem urbana é o resultado direto na cidade das 
ações antrópicas e seus valores. Paisagem urbana então é também parte da paisagem 
cultural, pois dificilmente é encontrada a paisagem natural dentro de um ambiente 
urbano. 

Para o entendimento do que é patrimônio cultural e histórico trabalharemos a 
partir do marco legal na Constituição Federal de 1988, que define:
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Art. 216 - Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º - O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 
o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. (BRASIL, 
1988)

Quando analisamos a paisagem urbana à luz dessa legislação, tal categoria 
abrange todos os itens acima enumerados. Usando o Casario de Rondonópolis 
como ilustração, pode se afirmar que o local é um sítio ou conjunto urbano de valor 
histórico, pois é o início do processo de urbanização de Rondonópolis e seus tijolos 
podem, destarte, carregar informações científicas da qualidade do solo naquela época 
e de onde foi extraído o material para sua confecção. Bem como o modo como foi 
construído tal conjunto revela expressões do modo de viver e fazer da população 
pioneira e atualmente se tornou edificação e espaço para manifestações artísticos-
culturais. Facilmente traçamos paralelos e justificamos a preservação de tal local, pois 
os valores indicados são condizentes com o que preconiza a lei. Fica claro a importância 
da aplicação do EIV como instrumento que auxilia a defesa de tais patrimônios. Sobre 
o papel do EIV na preservação do nosso patrimônio cultural, especialmente no que diz 
respeito ao patrimônio materializado na paisagem urbana, Larcher (2016):

O EIV é especialmente importante para prevenir eventuais intervenções danosas 
que se pretende realizar nas proximidades de bens imóveis tombados, de conjuntos 
urbanos e de sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico e 
paleontológico, certo que o EIV não substituiu outros estudos legalmente exigíveis, 
a exemplo do estudo de impacto ambiental e os planos de manejo

Sobre a pressão do mercado imobiliário em bens de interesse histórico, que 
tendem a ser depreciados pela dificuldade funcional em utilizar tais locais para funções 
mais contemporâneas, levam a produção de uma estética convencionalista (CULLEN, 
2017), a qual acaba contribuindo para uma paisagem estéril de significado. Neste 
sentido, Argan (2010, p. 88) fez os seguintes apontamentos: 

É por serem as construções especulativas irremediavelmente destituídas de valor 
estético que a cultura de nosso tempo vê-se obrigada a admitir aquilo que, do 
ponto de vista lógico, é um simples absurdo: a distinção entre “centro histórico” e 
periferias, quantitativamente enormes mas destituídas de qualidade, quer no plano 
do valor estético, quer no do documento histórico. Pode-se deduzir daí que a falta 
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de valor se verifica onde o valor é identificado com o preço e a utilidade social, 
confundida com o lucro privado.

Em um segundo momento o Caderno Técnico fala “em relação à arquitetura dos 
empreendimentos, deve ser evitado conflitos com a identidade e a legibilidade 
da paisagem urbana do entorno.” (BRASIL, 2017, grifo nosso). Neste caso imagina-
se a paisagem urbana como um conjunto harmonioso de elementos intencionalmente 
dispostos, inseridos em um contexto histórico e social, frutos de sucessivas mudanças 
na vida da cidade. Uma obra qualquer que em função do seu tamanho, tipologia 
construtiva, cores, materiais de acabamento que destoem do seu espaço circundante, 
como uma aparição exótica do acaso é um exemplo claro disso. Não só se tratando 
de questões estéticas ou visuais sobre o impacto no patrimônio e sim também de 
atividades que pela intensidade de sua ocorrência podem causar danos físicos, como 
por exemplo o aumento de fluxo de veículos em uma rua justaposta a um imóvel tombado 
pelo patrimônio histórico pode causar trepidações o suficiente para abalar a estrutura 
e causar danos que possam levar até ao colapso da edificação. Finalizando sobre o 
assunto Brasil (2017) coloca que “em relação à arquitetura dos empreendimentos, 
deve ser evitado conflitos com a identidade e a legibilidade da paisagem urbana do 
entorno” e complementa afirmando que “a mitigação de impactos deve atuar no sentido 
da preservação da memória, da história e do referencial simbólico de importância. ” 

A parte final das orientações técnicas são relativas a descrição das características 
da vizinhança, onde se deve estabelecer os limites da área de influência direto dos 
impactos avaliados no EIV no entorno do empreendimento ou atividade a ser instalados. 
Devem ser considerados os meios físicos, antrópicos, bióticos quando da identificação 
dos impactos.

Tal etapa descritiva deve conter as características da paisagem urbana, incluindo 
em seu contexto os patrimônios cultural e natural devidamente pormenorizados 
e detalhados. Também se sugere a inclusão de registros fotográficos da paisagem 
urbana atual e de projeções futuras com o elemento impactante já instalando.

4 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO

O EIV está previsto no Plano Diretor Municipal de Rondonópolis (Lei complementar 
nº 043, de 28 de dezembro de 2006) desde sua aprovação em 2007, o qual traça linhas 
básicas para sua aplicação, explicitado no capítulo II, do artigo 263 ao 266. Em linhas 
gerais tais artigos falam a mesma coisa que o Estatuto da Cidade, porém enquanto o 
que se recomenda (BRASIL 2017) “é que os estudos elencados no TR do EIV deverão 
ser elaborados pelo proponente, dentro do prazo estipulado pela administração pública 
municipal”. O Plano Diretor Municipal de Rondonópolis estabelece que quem realiza tal 
estudo é a Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano – CODEUR, definido 
no capítulo VIII, artigo 49: 
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§ 5º Para representar o Poder Executivo Municipal e auxiliar o CMDR na 
implementação e monitoramento do Plano Diretor Urbano e Ambiental, o Município 
designará uma Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano – CODEUR, 
composta por técnicos dos diversos saberes e competências profissionais de 
variados setores da Administração Pública e que desempenhará, dentre outras, as 
seguintes tarefas básicas:
I - realizar o treinamento a ser promovido pela Prefeitura, dos servidores municipais 
cujas atribuições estejam relacionadas diretamente com a implementação do Plano 
Diretor Participativo;
II – acompanhar a implementação do Plano Diretor Participativo e, avaliando sua 
aplicação, sugerir correções, atualizações e ajustes sistemáticos;
III – opinar sobre o que julgar importante para o planejamento urbano e ambiental 
do município;
IV – realizar estudos e fornecer subsídios para a regulamentação de normas 
complementares do Plano Diretor Urbano e Ambiental;
V – dirimir dúvidas e deliberar sobre os casos omissos desta Lei, como também, 
das legislações municipais de Uso e Ocupação do Solo, Parcelamento Urbano, 
Edificações, Postura, Ambiental e Sanitária.

 
Em relação aos tipos de empreendimentos sujeitos ao EIV a lei remete a uma 

regulamentação a posteriori por legislação específica. Também é definido que toda a 
rotina admistrativa será detalhada em tal legislação. Quanto as medidas mitigadoras 
o PDM já elenca uma gama de contrapartidas especificas a ser realizadas pelo 
empreendedor definidas como:

construção de praças, parques, escolas, creches ou algum outro equipamento 
comunitário; postos de trabalhos dentro do empreendimento e iniciativas de 
qualificação profissional para os cidadãos afetados;  investimentos na infraestrutura 
urbana ou viária; abertura de vias públicas adicionais; melhorias na sinalização 
e semaforização do sistema de trânsito e tráfego urbano; reserva de áreas 
verdes ou de uso institucional no interior do empreendimento; fixação de vagas 
de estacionamento de uso público na área do empreendimento; restauração de 
patrimônio histórico ou cultural. (RONDONÓPOLIS, 2006 )

O texto finaliza reforçando a participação popular no processo de decisão 
garantindo e gestão democrática. 

Passados mais de dez anos da previsão EIV no PDM e o mesmo ainda não 
possui o devido regramento em Rondonópolis, conforme é preconizado anteriormente 
dentro do Estatuto da Cidade, no artigo 36, que fala que:

Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos 
em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação 
ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal. (BRASIL, 2001)

Sabendo que a regulamentação depende dos atores políticos e econômicos 
do município, o grande desafio desse regramento é garantir os interesses coletivos, 
confrontando a interesses particulares e na maioria das vezes pecuniários, de forma 
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a construir uma vida urbana mais justa e equilibrada ambientalmente em nosso 
município. Nossa preocupação é solidária ao ponto de vista de Martins Junior; Lima 
(2016, p. 159):

Embora clara a importância do EIV para o planejamento terri torial dos municípios, 
para a garantia do bem-estar dos habitantes e para o atendimento à função social 
da propriedade, fato é que nem todos os municípios brasileiros possuem leis que 
especificam as atividades sujeitas ao EIV, possibilitando, desta forma, uma maior 
incidência de impactos ne gativos na vizinhança, sem contrapartidas ou mitigações, 
ante a omissão legislativa.

Isso seria uma evidência de que o meio ambiente urbano em Rondonópolis pode 
estar em prejuízo a mais de uma década. 

Ainda considerando o crescimento do município durante esse período e a 
quantidade de empreendimentos e construções que foram licenciados, nos parece 
sinalizar para uma omissão dos poderes executivo e legislativo, que são solidários em 
suas responsabilidades nesse ponto. Segundo Matins Junior; Lima (2016) a ausência 
de legislação regulamentadora pode ser alvo de uma Ação Civil Pública, pois afeta os 
“direitos transindividuais ligados à ordem urbanística”, onde o judiciário através de sua 
intervenção forçaria tal regulamentação. 

Outro aspecto que acaba sendo negligenciado em consequência dessa omissão 
legislativa é a gestão democrática. A garantia de participação popular, principalmente 
daqueles que são diretamente afetados pelos impactos dos empreendimentos, acaba 
sendo cerceada, eliminando os principais interessados dos processos de decisões. 
O artigo 37 do Estatuto da Cidade prevê que toda a documentação relativa ao EIV 
deve ser tornada pública para que sirva como instrumento de controle social e que os 
interesses privados não acabem por distorcer o processo.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo de impacto de vizinhança EIV se mostra como um dos instrumentos 
fundamentais para o controle e regulação do espaço urbano. É, portanto, um 
instrumento de gestão e controle do município que busca dar subsídios técnicos para 
que a municipalidade exerça seu poder sobre o território urbano em prol do equilíbrio 
ambiental da cidade e da qualidade de vida urbana. Ponderando todos os aspectos 
que devem ser levados em consideração em um EIV, a falta de regulação dessa 
legislação em Rondonópolis evidencia que o a nossa vida urbana coletiva está em 
prejuízo onde, a mais de uma década, são instalados empreendimentos e exercidas 
atividades sem o devido entendimento dos impactos destes na circunvizinhança. Ao 
considerarmos o grande crescimento e a acelerada expansão urbana em Rondonópolis 
é de difícil mensuração o grau de impactos que não foram devidamente mitigados, 
consolidados em problemas urbanos que poderiam ser previamente compreendidos e 
evitados. Além da perda da qualidade do ambiente urbano, o que podemos entender 
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como omissão e negligência do Poder Público Municipal em regulamentar o EIV, o 
que o torna passível de intervenção judiciária para a garantia da aplicação dos direitos 
coletivos. Outro ponto primordial é que, na ausência do EIV, também fica em prejuízo 
a gestão democrática da cidade, onde indiretamente acaba se negando o direito ao 
cidadão de participar das tomadas de decisão relativas ao futuro do planejamento de 
Rondonópolis. 
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